
\;§)r7
<l-

Íantana do l4qranhâo

ESTADo oo mnnnNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE §ANTANA DO

mlnlnHÃo
colrtrssÃo DE coNTRArlçÃo - cPr

ê".A*,.J. *^ " -*Í**e !

A

Procuradoria Mu nicipa l.

Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico relativa ao Análise de Minuta de Edital da
Chamada Pública.

Senhor Procurador,

A Comissão de Contratação encaminha minuta de Edital e demaís documentos
relativos ao procedimento em epígrafe para a análise jurídica acerca da viabilidade de
deflagração da Chamada PúblÍca, para que esta Assessoria possa analisar e emitír
consulta prévia.

Processo este solicitado pela Secretaria Municipal de Educação de Santana do
Maranhão/MA, para AQUISIÇÃo DE GÊNERoS ALTMENTÍC|oS DA AGR|CULTURA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE NO ÂMB|TO DO MUNTCíptO

DE SANTANA DO MARANHÃOIMA, PARA O EXERCíOO DE 2026, para a devida
apreciação.

Atendendo a exigência constante no artigo 53, I e ll, da Lei ne l-4.133, de 202L
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

'Art. 53. Ao finol da fase preporatorio, o processo licitotorio
seguirá paro o orgõo de assessoramento jurídico da
Administraçõo, que reolizará controle prévio de legolidode
medíante análise jurídico do contratoção. § 1e No
elaboroçõo do porecer jurídico, o órgõo de ossessoramento
jurídico da Administraçõo deverá: I - opreciar o processo

licitotório conforme criterios objetivos previos de atribuiçõo
de prioridade; ll - redigir suo monifestaÇõo em linguagem
simples e compreensível e de formo clora e objetiva, com
apreciaçõo de todos os elementos indispensóveis à

controtoçõo e com exposiçõo dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideroçõo na análise jurídico".

Entendemos s.m.j., que o dito PROCEDIMENTO está dentro da legalidade exigida
na legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao

crivo técnico-jurídico dessa Assessoria.

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios dessa Assessoria Jurídica, no
sentido de apresentar PARECER a respeito do Procedimento com URGÊNCIA.
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Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Santana do Maranhão/MA, 09 de janeiro de 2026.

Leandro Silva

Agente de Contratação
Portaria nç 23/2025.
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EDTTAL cHAMADn púaltca xxxx/zozo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXX/2026 - SEMED/PMSM,

PRoGRAMA NAciONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

Regido pelas Leis Federais ne 74.133/2021 e Lei ns 1L.947/2ú9, e nas Resoluções do

FNDE relativas ao PNAE, Empreitada por Preço Unitário
REGIME DE EXEcUÇÃo: Empreitada por Preço Unitário
CNTÉNIO DE JULGAMENTO: POr itEM

FoRMA DE EXEcUÇÃo Dos SERVIÇoS: Parcelado

OBiETO: Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE no âmbito do Município de Santana do Maranhão/MA, para o exercício de2026.

DATA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA:

Sessão Pública: XX de XXXXXXIX de 2026, às XX:XXh - Horário Local

Local: Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av. Governadora Roseana Sarney,

ns 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000.

Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que

impeça a realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicaçâo do Pregoeiro em sentido contrário.
O Agente de Contratação poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas

vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da melhor forma para a

Administração.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAçÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

Dia: Segunda a sexta-feira
Horário: 08h:00 às 12h:00 (horário local)

Local: Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av. Governadora Roseana Sarney,

ne 100Q Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000.

E-mail: ccon,i,esant.r''rador;r.rranh.r:1@91r.'il.corr,i.
O edital poderá ser retirado gratuitamente no site:

No Portal da Transparência do Município de Santana do Maranhão/MA:
https r',§gq!r l ado nr .i ra n hi,. . m a. q,. :v.bÚ,, r4§p3.' 1." n"çBl

Agente de Contratação responsável:

Leandro Silva - Portaria Ne 23/2025.
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O MUNtcÍPto DE SANTANA Do MARANHÃO, ESTADo Do MARANHÃo, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurÍdica de direito público interno, CNPI

ns L.426.976/0001-47, com sede na Rua Monsenhor Porcinio, ns. 100, Bairro: Centro,
Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, representado neste ato por seu

Secretário Municipal, o Sr. Pedro Reis da Rocha, Portaria ns 031,12022, no uso de suas
prerrogativas legais, e considerando o disposto no artigo 14 da Lei np !1".947/O9, nas
resoluções do FNDE relatívas ao PNAE (Resolução CD/FNDE ns 06/2020, Resolução
CDIFNDE ne 2O/202O, Resolução CD/FNDE ne 21/2O2I, entre outras) e na Lei ne

14.133/71,, vem a público comunicar a realização de chamada pública para Aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no
âmbito do MunicÍpio de Santana do Maranhão/MA, para oexercício de 2026.

Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores lndividuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda (Anexo lll) à Comissão
Julgadora, conforme datas, horários e local definidos na tabela abaixo:

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente chamada pública é a Aquisição de gêneros alime
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendi
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no âmbito do Município de
do Maranhão/MA, para o exercício de 2026.

1.2. Os itens a serem adquiridos, bem como suas especificações, q

definidos pela Entidade Executora (EEx) para aquisição, com base em pesquisas

de mercado, e demais exigências da contratação encontram-se descritos no TeIIIII I

Período de divuÍgação da Chamada Pública: De XX/XX/2026 a XXIXX/2O26

E ntrega
Envelopes

dos Oe XX/XX/2O26 ate às XXhXXmin do dia XX/XX/2026 (horário
Local), pessoalmente, no sêguinte endereço: Sala da Comissão

de Contratação, localizado na Av. Governadora Roseana Sarney,

ne 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP:65.555-000.
Abertura dos
Envelopes / Sessâo

Pública:
DiaXX/XX/2026. às XXhXXmin (horário de Local).

Endereço da Sessão

Pública:
Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av. Governadora
Roseana Sarney, ne 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA,
CEP: 65.555-000.
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Este instrumento contém: Edital e seus anexos com 61 páginas.
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Referência constante no Anexo ll deste Edital.

1.3. O valor global previsto para a contratação é de RS 2.271,568,22 (dois milhões,

duzentos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos),
que serão pagos com recurso advindos do FNDE/PNAE.

1.4. As quantidades dos itens informados no Anexo ll se referem ao planejamento do

cardápio elaborado pela Nutricionista Responsável da Secretaria Municipal de Educação

(SEMED), considerando os dias letivos e o número de alunos matriculados na Educação

lnfantil, Ensino Fundamentale EJAI da rede pública municipal.

1.5. A chamada pública está dividida em itens, facultando-se ao proponente a

participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA TONTE DOS RECURSOS

2.1. De acordo com o artigo 31, §4s, da Resolução FNDE ne 06/2020, segue os dados

relativos à fonte dos recursos atinentes à presente chamada pública:

ÓRCÃO: Secretaria Municipal de Educação.

UNIDADE: 12.361.0070.2014.0000 - ManutenÇão da Merenda Escolar - PNAE.

NATUREZA DA DESPESA: 3,3,90.30.00- Material de Consumo.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3,L. Poderão participar da presente chamada pública:

3.1.1. GRUPOS FORMAIS: agricultores familiares organizados em grupos formais
(cooperativas ou associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) jurÍdica ou cadastro ativo no

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF).

3.1.2. GRUPOS INFORMAIS: agricultores familiares organizados em Srupos informais
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP)física de cada agricultor ou cadastro ativo no Cadastro Nacional

da,Agricultura Familiar (CAF).

3.1.3. FORNECEDORES lNDlvlDUAlS: agricultores familiares não organizados em Srupos,
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP) física ou cadastro ativo no Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar (CAF).
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3.2. A participação na presente chamada pública implica automaticamente na aceitação
integral e irretratável dos termos e conteúdo deste Edital e seus Anexos, a observância
dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
certame.

4. DOS ENVELOPES RELATTVOS A DOCUMENTAÇÃO DE HAB|L|TAÇÃO E AO PRO.'ETO DE

VENDA

4.1. Cada participante deverá apresentar 02 (dois) envelopes,0l (um) contendo os
documentos de habilitação e 01 (um) contendo o projeto de venda.

4.2. A Entidade Executora não se responsabilizará por envelopes entregues em outra
localidade que não seja no seguinte endereço: Sala da Comissão de Contratação,
localizado na Av. Governadora Roseana Sarney, ne 1000, Centro, Santana do
Maranhão/MA, CEP: 55.555-000.

4.3. Envelopes apresentados após as datas e horários definidos previamente no
preâmbulo deste Edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los
apresentar-se no endereço constante no item anterior até o horário limite determinado
e estiver aguardando o atendimento pelo (a) servidor (a) responsável por recebê-los.

4,4. Depois de ultrapassado o horário previsto, exceto na situação acima, nenhum
envelope será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou
esclarêcimentos relativos à documentação.

4.5. Os envelopes citados no item 4.1 poderão ser entregues por qualquer pessoa, desde
que apresente seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo
recibo/comprovante de recebimento.

4.6. A fim de evitar riscos quanto a eventuais controversias sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, NÃO será aceito o encaminhamento de envelope via postal.

4.7. O conjunto de documentos relativos à habilitação, bem como o projeto de venda
deverão ser entregues em envelopes distintos, fechados, lacrados e nâo trans
contendo em suas partes externas e frontais as seguintes informaçôes:

ENVELOPE 01

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTANA DO MARANHÃO
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DOCUMENTOS Oe XletUtlçÃo

UUI.IICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA - SEC. MUN. DE EOUCAçÃO (SEMED)

cHAMADA púaLrcn Ne 001/2026

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

PRoPONENTET (NoME CoMPLETo)

ENVELOPE 02

PROJETO OEVENDA

laururcÍpro DE sANTANA Do MARANHÃo/MA- sEc. MUN. DE EDUcAçÂo (SEMED)

CHAMADA PÚELrcA N9 001/2026

IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR:

PROPoNENTE: (NOME CoMPLETO)

4.8. Divergências nas informações postas na parte externa dos envelopes em relação

aos modelos acima indicados não serão impedimentos para participação no presente

certame, desde que não deixem dÚvidas quanto à chamada pública a que se referem e

o (s) proponente (s), detentor (es) deste (s).

4.g. os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão

efeitos para fins de participação na presente chamada pública.

5. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

5.L. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrbola

na forma de Grupo Formal, Grupo lnformal ou Fornecedor lndividual, de acordo com o

artigo 34 da Resolução FNDE ns 06/2020, devendo apresentar os documentos a seguir

relacionados, sob pena de inabilitação:

5.1.1. GRUPO FORMAL (detentores de DAP jurídica ou CAF):

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.J;

ll - O extrato da DAP JurÍdica para associações e cooperativas ou CAF, emitido nos últimos

60 dias;

lll - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no

órgão competente;

V - O projêto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar, assinado pelo seu representante legal (conforme modelo constante no,Anexo

lil);

Vl - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (conforme anexo V do Edital);

Vll - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (declaração

emitida pelo representante legal, conforme modelo constante no Anexo Vl do Edital);

Vlll - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas.

5.1.2. GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES {detentores de DAP física ou

CAF, organizados em grupo):

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF;

ll - O extrato da DAP física ou CAF de cada agricultor familiar participante, emit

últimos 60 dias;

Itl - O projeto de venda de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com assinatura de

agricultores participantes (conforme modelo constante no Anexo lll);
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lv - A provâ de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

V - A declaração de que os gêneros alimentÍcios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (declaração emitida por

produtor participante, conforme modelo constante no Anexo Vl).

5.1.3. FORNECEDoR INDIVIDUAL (detentores de DAP física ou CAF, não organizados em

gru po):

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - o extrato da DAP física ou cAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60 dias;

lll - o projeto de venda de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar e/ou

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com assinatura do agricultor

participante (conforme modelo constante no Anexo lll);

lV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no projeto de venda (Declaração emitida pelo produtor,

conforme modelo constante no Anexo Vl)'

5.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação

do proponente, fica facultada à presidente da Comissão lulgadora a realização de

diligências, devidamentejustificadas, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) com o

fim de atestar condições pré-existentes,

5.3. A documentação de habilitação apresentada pelo participante deverá estâr viBente,

sem emendas, rasuras ou ressalvas.

6. DO PRO]ETO DE VENDA

6.1. Os Grupos Formais, os Grupos lnformais e os Fornecedores lndividuais deverão

apresentar o projeto de venda, conforme Anexo lll deste Edital, selecionando o modelo

adequado à sua condição, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras,

contendo preço (s) unitário (s) e total (is) propostos em moeda corrente do país.

6.2. Devem constar nos projetos de venda de gêneros alimentÍcios o nome, o CPF e

número da DAP física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de

Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização

produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

6.3. A apresentação de projeto de venda para a contratação pretendida implicará na

concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço constante no Termo

de Referência (Anexo ll), independentemente do valor apresentado em sua proposta.

6.4. O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (ão) selecionado (s) conforme

critérios estabelecidos pela Resolução FNDE nc 06/20 e demais regramentos aplicáveis à

matéria.

6.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP física, poderão contar com uma

Entidade Articuladora (definida pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA) que

poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do projeto de venda de gêneros alimen

6.6. A aceitabilidade da proposta será verificada por item, podendo o proponente

itens recusados ou itens aceitos, ainda que em um mesmo projeto de venda
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7, DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, a presidente da

Comissão Julgadora dará início à sessão pública.

7.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles

participarão ativamente os proponentes oU representantes credenciados, não sendo

permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos, ou perturbem o bom

andamento dos trabalhos.

7.3. Após assinatura dos envelopes pela presidente da Comissão Julgadora e pelos

proponentes ou representantes legais, proceder-se-á a abertura destes, quando então a

documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste Edital.

7.4. As documentaçôes dos envelopes deverão ser rubricadas pela presidente da

Comissão Julgadora.

7.5. Caso a presidente da Comissão Julgadora julgue conveniente, poderá suspender a

reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova

data e horário em que voltará a se reunir, informando os interessados.

7.6. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstancladas que serão assinadas

pela Comissão.)ulgadora e pelos proponentes que desejarem subscrevê-las.

8. DOS CR|TÉRrOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

g,L. A presente chamada pública não utilizará critério de menor preço para seleção dos

projetos de venda.
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8.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: Srupo de projetos

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, Erupo de projetos do estado,

e grupo de propostas do País.

8.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

| - O grupo de projetos de fornecedores locais (Santana do Maranhão/MA) tem

prioridade sobre os demais grupos;

ll - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem priortdade

sobre o de Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;

lll - O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem

prioridade sobre o do estado e do país;

lV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do PaÍs.

8,4. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo

prioridade entre estes:

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados grupos formais e grupos

informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas

indígenas, e de mulheres aqueles em que a composição seja de, no mínimo,

(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizaçôes

respectivamente, conforme identificação na (s) DAP (s) ou CAF;

b) No caso de empate entre grupos formais ou informais de assentamentos da

agrária, de comunidades quilombolas e/ou indígenas, e de mulheres, terão prio

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma

o Fls. N"
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quilombolas, indígenas ou mulheres no seu quadro de associados/cooperados, conforme

identificação na (s) DAP (s) ou CAF.

ll - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos, segundo a Lei ns 10.831/03, o Decreto ns 6.323/2007 e devido cadastro

no MAPA;

lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, e estes sobre os Fornecedores

lndividuais, e estes sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP jurídica conforme

portãrias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizaçôes produtivas com

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no

seu quadro de assocíados/cooperados, conforme DAP jurÍdica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo

consenso entrê as partes, poder-se-á optar pela divisão igualitária do fornecimento dos

produtos a serem adquiridos entre as organizaçôes finalistas,

8.5. Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser

complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de

seleção e priorização citados nos subitens anteriores.

9, DAS CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

CC

§
doÍantàna

ESTADO DO MARANHÃO

PR,EFEITURA MUNICIPAT DE SANTANA DO MARANHÃO
coMrssÃo DE coNTRATAçÃo - cc

Maranhão

9.1. No prazo de 03 (três) dias anterior à data da abertura do certame qualquer

interessado poderá formular pedido de esclarecimentos e/ou impugnação direcionados

à Comissão Julgadora através do e-mail cÇllf!.i'''.santuladon'r.rranh.rrl@gn',rrl.conr ou

entreBue por escrito no endereço: Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av.

Governadora Roseana Sarney, ne 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP:65.555-

000..

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada no site da

Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA até o Último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

9.3. Após a seleção da proposta ê a publicação do (s) vencedor (es), qualquer proponente

poderá, durante o prazo de 03 (três) dias úteis contados da referida publicação, interpor

recurso administrativo por meio do endereço eletrônico

:,.pCI_dC.9rr!gl-.ú9g1jr,4!êgQB!!arl.com ou entregue por escrito à Comissão Julgadora

no endereço constante no item 9.1.

9.4. Os proponentes vencedores poderão, se desejarem, apresentar contrarrazões no

prazo de 03 (três) dias úteis contados da comunicação acerca da interposição de recurso,

assegurada vista dos autos.

9.5. Caso a Comissão Julgadora mantenha a decisão proferida, o recu

encaminhado à autoridade superior, a qual deverá proferir decisão.

9.6. O resultado da análise do recurso será publicado no site da Prefeitura M

Santana do Maranhão/MA (r-r!p§!:r-rntar!9!0ê.1..,.,nh-e.Q..:,ra.eor'?Í/)'
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g.7. o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

9.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos

10. DAS AMosTRAS Dos PRoDUTos E Do coNTRoLE DE QUALIDADE xtotÊrutco-

SANITÁRIo.

10.1. os produtos alimentÍcios a serem adquiridos na presente chamada pública deverão

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA. do MS, e pelo Ministério da §ricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA.

1.0.2. o controle de qualidade higiênico-sanitária dos alimentos a serem adquiridos pela

Entidade Executora e fornecidos à alimentação escolar será realizado pela Secretaria

Municipal de Educação (SEMED) que poderá, para esse fim, firmar parceria com as

Secretarias Municipais de Saúde e de Agricultura.

10.3. Ao proponente classificado provisoriamente em primeiro lugar será obrigatória a

apresentação de amostras para avaliação e seleção do (s) produto (s) a ser (em) adquirido

(s), as quais deverão ser submetidas às análises necessárias, imediatamente após a fase

de homologação do certame.

10.4. O (s) produto (s) somente será (rão) adquirido (s) pela Entidade Executora se

aprovado (s) após as análises as que se referem o item anterior, cujo exame será realizado

pela Nutricionista Responsável e atestado pelo Responsável Técnico.

L0.5. O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar na sede

da Secretaria Municipal de Educação localizada no endereço: Rua Monsenhor Porcinio,

ns. 10O Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, em data que será

divulgada peia Entidade Executora, as amostras indicadas no quadro abaixo para

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

ALFACE, Crespâ, fresca, tamanho e coloração uniforme,

devendo ser bem desenvolvida, firme e lntacta, isenta de

material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitâs e larvas, sem danos físicos oriundos do manuseio e

transporte.

Mínimo de 2

(duas) unidades

02

ACELGA, Crespa, fresca, tâmanho e coloração uniforme,

devendo ser bem desenvolvida, firme e htacta, isenta de

material terroso, livre de resÍduos de fertilizantes, sujidades,

pârasitas e lervas, sem danos fÍsicos oriundos do manuseio e

transporte.

Mínimo de 2

(duas) unidades

03
ABÓBORA in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

física ou mecânica, econdicionada em embalagem apropriada.

Mínimo de 2

(duas) unidades

o4
ABACATE in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

física ou mecânicâ, âcondicionada em embalagem apropriada.

Mínimo de 2

(duas) unidades

ABACAXI, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

física ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada

Mínimo de 2

(duas) unidadest-
a)

?
z

06
ACEROLA, in netura, de boa qualidade, sem lesões de origem

fÍsica ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada.

ALHO, Firme e intacto, sem lesões de ori8em fÍsica, perfurações

e cortes, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas.

Mínimo de 2 t

(duas) unidade:

07
MÍnimo de 2

(duas) unidades

C

t-

08
BANANA PRATA, in natura tipo prete madura de boa qualidade,

acondicionadas em embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

01

05

#MW- MM:KM$MH
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09
BACURI, in natura, de boa qualidade, sem lesôes de origem física

ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada,

Mínimo de 2

(duas) unidades

10
BATATA DOCE, in natura, lisa, lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem fÍsica ou mecânica.

Mínimo de 2

(duas) unidades

11
BATATA INGLESA, in netura, lisa, lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem fÍsica ou mecânica.

Ivlínimo de 2

(duas) unidades

lt

BETERRABA, tamanho médio. Casca firme, íntegra, vermelho

marrom. Sem manchas, perfuraçôes, raúaduras, boloret

pârasites ou vestÍgios de insetos. Polpa íntegra, rosa púrpura,

firme, sem manchas ou bolores, odor característicos, sabor

levemente adocicado.

Mínimo de 2

(duas) unidades

13
CAJU, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem flsica

ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada.

1.4

CARNE BOVINA lN NATURA MOIDA, sem aparas, limpa,

embalado em pacotes de 1kg, produtq devidamente rotulado

e identificado nos aspectos qualitativo e quantitativo indicando

claramente o peso lÍquido do produto drenado, o prazo de

validade, marca comercial, procedência de fabricação,

informação nutricional, número do registro no órgão

competente e demais dados conforme legislação vigente,

reembalado de acordo com a praxe comercial.

Mínimo de 2

(duas) unidades

CENOURA, tamanho médio, acondicionada em caixâ com

aproximadamente 20 k8. Câsca Íntegrâ, câracterÍstica, cor

laranja, sem manchas roxas, amarelas, verdes ou marrons, sem

perfurações, rachaduras ou quebras, sem sujidades, bolores ou

vestígios de insetos.

16

CEBOLA COMUM (h natura, tipo branca, compacte e firme, sem

lesões de origem fÍsica ou mecânica, períurações e cortes,

tamenho e coloração uniformes, devendo ser bem

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA i,lUNlClPAL DE SANTANA DO 
^,IARANHÃOcoMrssÃo DE CoNTRATAçÃO - CC

C,í..ú^,^*"e

desenvolvida, isenta de sujidades, paresitas e larvas,

acondicionada em embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades
Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

22

24

15
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Mínimo de 2

(duas) unidades
17

CHEIRO-VERDE (ColoraÉo uniforme, fresca, firme e intacta

isentâ de enfermidades sujidades, parasitas e larva).

1.8
CHUCHU, in nature, isenta de sujidades, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades
19

COUVE-FLOR, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

20
COCO, in natura, lsenta de sujidades, acondicionadas em

embalagens apropriadas,

21

LARANJA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

MÍnimo de 2

(duas) unidades

LIMÃo, in nâturâ, isento de su]idades, acondicionada sem

embalagens apropriadas.

MÍnimo de 2

(duas) unidades

FRANGo congelado de primeira qualidade, sem tempero,

embalado a vácuo em pacote delkg com selo do órgão

competente - SIF ou SlE.

f?

Mínimo de 2

(duas) unidades

MACAXEIRA, In natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

25
Mínimo de 2

(duas) unida

Mínimo de 2

(duas) unida
26

MAMÃo FoRMoSA, in netura, lavada, de boa qualidade, sem

lesôes de origem fÍsica oumecânica, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

MANGA, fresca, livre de resÍduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamãnho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intâcta.

Mínimo de 2

(duas) unidades

MAXIXE, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesôes de

origem fÍsica ou mecânica, econdicionadas em embalagens

apropriadas.

27

\
?
z

ü
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in naturâ, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

28 origem fÍsica ou mecânica, acondicionedas em embalagens

apropriadas.

Írz1ínimo de 2

(duas) unidades

29

MELANCIA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

30

IVIARACUIÁ, in natura, lavada, de boa gualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas,

Mínimo de 2

(duas) unidades

31

MILHO VERDE EM ESP|6A, in natura, lavada, de boa qualídade,

sem lesôes de origem fÍsica ou mecânica, acondlcionadas em

embalagens aproPriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

32

MURlCl, in n de boa qualidade, sem lesões de

origem fÍsica ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

--J prfr,lf lrrÃo, Verd", ao 1e primeira qualidade, tamanho e
I

33
coloração uniformes, sem lesôes de oriSem fÍsica ou mecânica,

perfurações e cortes, acondicionado em embalagens

apropriadas.

34

PIMENTA DE CHEIRO - in nâtura, lavada, de boa qualidade, sem

lesôes de origem física ou mecânica, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA em pacote de 5009, produto

devidamente rotulado e identificado nos aspectos qualitativo e

quentitativo indicando o prazo de validade, marca comercial,

procedência de fabricação, informação nutricionel, número do

registro no órgão competente.

36

pOLpl Ot fnUTA SngO Á em pacote de 5OOg, produto

devidamente rotulado e identificado nos aspectos qualitetivo e

quantitâtivo indicando o prazo de validade, marca comercial,

Mínimo de 2

(duas) unidades

Fls. N"

CC

procedência de fabricação, informação nutricionel, nÚmero do

registro no órgâo competente.

37

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA em pacote de 5009, produto

devidamente rotulado eidentificado nos aspectos qualitativo e
quantitativo indicando o prazo de validade, marca comercial,

procedência de fabricação, inÍormação nutricional, número do

registro no órEão competente.

Mínimo de 2

(duas) unidades

38

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ em pacote de 5009, produto

devidamente rotulado eidentificado nos âspectos qualitativo e
quentitetivo indicando o prazo de validade, marca comercial,

procedência de fabricação, informação nutricional, número do

registro no órgão competente.

Mínimo de 2

(duas) unidades

39

CORANTE: em pó a base de urucum; aparência de pó finq

homogêneo, na cor laranja intenso. fabricado a pârtir de

matérias primâs sãs e limpas, odor e sabor próprios; embalagem

plástica, isenta de furos. Todas as especificações de qualidade

do produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendaçôes do Ministério dâ Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

40
QUlABo, in nature, isentâ de sujidadet acondicionada sem

embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

4t

TANGERINA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem fÍsica ou mecânicã, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

42
T0MATE, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

43

nt
?
z

t<

44
I rruao, Tipo 1, selecionado eletronicâmente, cor clara,

I 
emuataao em saco plástico tranrr.llrl

Mínimo de 2

(duas) unidades

45

PEPINO, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

MÍnimo de 2

(duas) unidades
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35

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

:llllt:lllll

REPOLHO, liso fresco, temanho e coloração uniforme, firme e

intacto, sem lesões de origem fÍsica, perfureções e cortes.
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BOLO DE GOMA ma qualidade, integro produzido de forma

artesânâ1, sem aparência Queimado, certificados e autorizados

pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos naturais, sem

Conserventês, corantes e outros aditivos utilizados em

alimentos industrializados. Embalagem deve ser em plástico

transperente, lacrada, com indicação do peso, data de

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados. Todas as especificaçÔes de gualidade do

produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

/"^t-,Á -.... *?^t.

49

BISCOITO DE POVILHO: Embalagem plástica, transparente e

resistente para alimentos selada ou lacrada com etiqueta

informando os dados do produto: nome, ingredientes, data da

fabricação e data de validade, produtor responsável, povoado.

Peso de 1KG cada pacote. Todas as especificações de qualidade

do produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendaçôes do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familier.

BOLO DE MACAXEIRA a qualidade, integro produzido de

forma artesanal, sem aparência Queimado, certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos

naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos

utilizados em ãlimentos industrializados' Embalagem deve ser

em plástico transparente, lacreda, com indicação do peso, data

de fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados. Todas as especificações de qualidade do

produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

52

50 53

54

51

I
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Mínimo de 2

(duas) unidades
46

PÃO MASSA FINA - tipo Hot Dog ou Hambúrguer, em

embalagem primária de 5009, com 10 unidades de 50 g cada..

Prazo de validade mínimo de 07 dias da data de entrega.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Produto obtido com a utilização deleite lÍquido

pâsteurizado com polpa de frutas, com adição de açúcar.

Ausente de substâncias estranhas. Produto gelado, fêrmentado

e sem conservantes.

47

BEBIDA

Mínimo de 2

(duas) unidades
48

PÃo DE LEITE, com 10 und, de boa qualidade, sem lesões de

origem fÍsica ou mecânica, acondicionada em embalagem

apropriada.

Mínimo de 2

(duas) unidades

qualidade, integro produzido de forma

artesanal, sem aparência Queimado, certificados e autorizados

pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos naturãis, sem

AoLo oE Pual - Ótima

CC
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Conservantes, corantes e outros aditivos utilizados em

alimentos industriâlizados. Embalagem deve ser em plástico

transperente, lacrada, com indicação do peso, data de

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados. Todas as especificaçôes de qualidade do

produto devem seguir a Legislação da Vi8ilância Sanitária e

recomendações do Ministérío da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo dâ Agricultura Familiar.

MÍnimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

BoLo DE MlLl'{o - Ótima qualidade, integro produzido de forma

artesanal, sem aparência Queimado, certificados e autorizâdos

pela Vigilância Sanitária, que utllizem de insumos naturais, sem

Conservantes, corantes e outros aditivos utilizados em

alimentos industrializados. Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicâção do peso, data de

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados.

Mínimo de 2

(duas) unidades

BoLo DE CENOURA - Ótima qualidade, integro produzido de

forma artesanal, sem aparência Queimâdo, certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitárie, que utilizem de insumos

nâturais, sem Conservantes, corântes e outros aditivos
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56

57

58

utilizados em alimentos industrializados. Embalagem deve ser

em plástico transparente, lacrada, com indicação do peso, data

de fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados.

lUçARA: dê boa qualidade, com polpa firme e intactâ, isento de

meterial terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos

de fertilizantes, sujidades, parasitâs e larvas, sem lesôes de

origem fÍsica ou mecânica oriundos do menuseio e transporte.

Acondicionado em embalagem de 1kg transparente atóxica.

Todas as especificações de quâlidade do produto devem seguir

a Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar.

ovo DE GALINHA, branco, grânde, isentos de sujidade, fungos

e substâncias tóxicas, acondicionado em embalagem

apropriada, com dados de identificaçã0 do produto, prazo de

validade. Embalagem em certela com 30 und.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

59

BISCOITO DE GOMA - Com 500 g, de boa qualidade, sem lesões

de origem fÍsica ou mecânica, acondicionada em embalagem

apropriada, Com ingredientes :Tapioca de goma, coco, azeite de

coco babaçú, ovos e sal (alimento sem glúten e sem lactose).

60
Mínimo de 2

(duas) unidades

10.6. As amostras serão analisadas pela Nutricionista - Responsável Técnica do PNAE,

observando-se, além das especificações descrltas, conforme tabela constante no subitem

1.1.. do termo de referência, os seguintês criterios de avaliação:

a) Peso/volume adequado, embalagem e aparência limpa e livre de sujidades,

composição (ingredientes), características organolépticas (cor, odor, sabor, textura,

aspecto), informação nutricional e vencimento dentro do solicitado.

10,7. O resultado da análise será publicado em até 02 (dois) dias úteis após o prazo de

apresentação das amostras.

11. DO RESULTADO DA SELEÇÃO

11.1. Serão classificadas as propostas que obedecerem aos critérios de seleção defin

nos itens 4, 5, 6,7 ,8 e t0.

11.2. Após o regular decurso da fase recursal, a presente chamada pública

submetida pela Comissão Julgadora à autoridade competente para que se proceda

devida homologação.

Fls. N"
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FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA): De primeira qualidade,

isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou pârasitas e

fragmentos ou corpos estranhos. Embalada em pacotes

plásticos transpârentes de 1kg, Todas as especificações de

qualidade do produto devem seguir a Legislaçâo da Vigilância

Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou

SIE ou SIM e o Selo da Agriculture Familier.

GOMA DE TAPIOCA: De qualidade, isento de metérie terrosa,

pedras, fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos.

Embalada em pacotes plásticos transparentes de 1kg. Todas as

especificaçôes de qualidade do produto devem seguir a

Legislação da Vigilância Sanitáriã e recomendações do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Mínimo de 2

(duas) unidades

Fls. N"

CC

Mínimo de 2

(duas) unidades

DE TlúPlA - Uma carne branca de textura firme, sabor

delicado e fácil filetagem, não tendo espinha, acondicionada em

embalagem apropriada, embalagem de 1 kg. Todas as

especificaçôes de qualidade do produto devem seguir a

Legislâção da Vigilância Sanitária e recomendações do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar
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11.3. O resultado final será publicado no site da Prefeitura Municipal de santana do

Maranhão/MA (https://santanadomaranhao ma.gov.br/), bem como no mural da

secretaria Municipal de Educação e na secretaria Municipal de Agricultura Familiar.

12. DO CONTRATO

12.1. O (s) proponentê (s) vencedor (es) será (ão) convocado (s) para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevístas neste Edital.

L2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração,

12.3. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online para identificar

possível proibição de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos

autos do processo.

12.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante

vencedor,

12.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da

assinatura ou até a entrega do quântitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer

primeiro.

12,6. Os produtos a serem entreguês durante a vigência do contrato devem constar no

edital de chamada pública.

12,6.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos

na chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade,

desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam

correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico

da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), que poderá contar com o respaldo do CAE.

12.7. O limite individualde venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de RS 40'000,00 (quarenta mil

reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:

| - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil

reais), por DAP Familiar/ano/EEx.

ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve

ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos

na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a

seguinte fórmula:

VMC = NAF x RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

12.8. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Entida

Executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de ve

nos casos de comercialização com os grupos formais.
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12.9. Cabe à Entidade Executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e

agricultores individuais. A estas, também compete o controle do limite total de venda das

cooperativas e assoctações, nos casos de comercialização com grupos formais.

12.10. A aquisição dos gêneros alimentÍcios de que trata a presênte chamada pública,

quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no

mÍnimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido.

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas no artigo 124

da Lei n'14.133/2021 e demais normas legais relacionadas.

14. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

14.1. As obrigaçôes do contratante e do contratado encontram-se estabelecidas no

presente Edital, no Termo de Referência e na Minuta do contrato que também fazem

parte deste instrumento convocatório.

15. DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

15.1. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, em horários agendados previamente

entre a contratante e a contratada, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (constante no Anexo ll do presente Edital).

16. DO PAGAMENÍO

16.1. O pagamento ocorrerá em conformidade com as regras estabelecidas no Termo de

Referência (Anexo ll).

17. DA FTSCALTZAÇÃO

17.L. A fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais ocorrerá em conformidade

com as regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ll).

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, colll dolo ou

culpa:

1.8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão julgadora durante o

certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

18.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

L8.L.2.2. pedir para ser desclassificado guando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.3. deixar de apresentar amostra;

L8.t.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1,8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1..4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

declaração falsa durante a chamada pública.

18.L.5. fraudar a chamada pública.

18.i..6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

especial quando:

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da chamada pública

18.1.8. praticar ato lesivo prêvisto no art' 5e da Lei n.s 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nc 14,133, de2O7l, a Administração poderá, Sarantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

1.8.2,1, advertência;

18.2.2. multa;

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e

1.8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1,. a natureza e a gravidade da infração cometida.

1.8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica.

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

1"8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicação oficial,

1.8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5%

a l5o/o do valor do contrato licitado.
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18.4.2.Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1 8, a multa

será de L5% a 3üÁ do valor do contrato licitado.

1.8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1'2 e 18.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratãr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4,

18,1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 1.8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 18.1.1, 18.L.2 e 18.L.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art. 156, §5s, da Lei n.e U.L33/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido Pela,

Administração, descrita no item J.8.1.3, caractetizaÍá o descumprimento total
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45,

§4e da lN SEGES/ME n.c 73, de 2022.

L8.1.0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inldoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

18.11. Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirígido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÇão

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos'

1g.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento

1g.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1g.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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19. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

19.1,. O presente Edital e anexos ficarão disponÍveis para consulta por 25 (vinte e cinco)

dias corridos, a partir da data de sua publicação, podendo ser lidos na íntegra nos

seguintes locais:

| - No site da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA, no endereço eletrônico

-tps:/ antar lom: rnhac,oa.Rc DlL;

ll - Disponibilizado via e-mail, mediante solicitação enviada previamente ao e-mail

:pmd antat domi, lnhat . Dgmê com ;

lll - No Setor Licitação - Na Av. Governadora Roseana Sarney, n0 1000, Centro, Santana

do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário

das 08h:00 às 12h:00 (horário local).

L9.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus

Anexos, bem como todas as instruçôes, termos e especificações técnicas presentes,

informando-se de todas as circunstâncias que possam de algum modo afetar a aferição

dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.

19.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

documentações, e a Entidade Executora não será, em nenhum caso, responsável por

essas despesas, independentemente da condução ou do resultado do procedimento.

19.4. A participação no presente procedimento implica plena aceitação, por parte do

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e em seus,Anexos, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições neles contidas.
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Sântana do Maranhão/MA, XX de XXXXXXX de 2026.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO OO EDITNL:

Elaine de Aquino Oliveira
Nutricionista - CRN11 - 9346

Responsável Técnica - RT PNAE

Pedro Reis da Rocha

Secretário Municipal de Educação
Portaria nc 05/2025

CPF: 017.235.483-83

19.5. Qualquer modificação neste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.

19.6. É facultada o presidente da Comissão Julgadora a promoção de diligências

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processO, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

1.9.7. Não haverá entrega de produtos/gêneros alimentícios nos meses de férias

escolares

19.8. O Edital e seus Anexos são complementares entre si, considerando-se partes

integrantes e indivisíveis deste instrumento para todos os fins e efeitos, sendo os

seguintes:

ANEXO l- Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO ll - Termo de Referência;

ANEXO lll- Modelos de Projeto de Venda;

ANEXO lV - Minuta de Contrato;

ANEXO V - Modelo de Declaração de produção própria;

ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Responsabilidade - limite individual;

ANEXO Vll - Modelo de Termo de Recebimento.

1g.g. os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Julgadora com base nas disposições

das normas aplicáveis.
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PROCESSO DE ORIGEM

CHAMADA PUBLIcA ns --J--
Ns PROCÊSSO ADMINISIRATIVO: J-_

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ........... (................)

vrcÊriroes cotwnatuaL
lNlclAL:-J-J--
FINAL: / /

DADOS DO CONÍRATANTE

mzÃosocnt cotrtrRATANTE, cNPJ ne 

----J--:-Logradouro....., Número...'., Bairro....., Cidade" "', Estâdo""'

Nome Responsevel contrânte....., CPF ne 

-.-- 
-----

DADOS DO CONTRATADO

RAzÃo socrAL co'trRÁÍADo, CNPJ ns 
--_.J-'-Logradouro...., Número..., Bairro...., cidade " , E§tado " "

Norne Rêsponsâvel contratado....., cPF ns 

-.-- --*

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscâl Contrato.....

pRrÂMsut-o

Râzão Sociâl Contratante .... - UF.., através da Unídade

Admínsitrativâ Contratante inscrite no CNPJ nq

disposÍções da LeÍ ne 14.133, de ls de abril de 2021 na presençe de testemunhas abaíxo

ESTADo Do manlNxÃo
PREFEITURA âIIUNIClPÀt DE SANTANA DO MARANHÃO

coilrtssÃo or coNrnarlçÃo - crt

Valq Tshl

2.2 - No valor acirÍlâ estão incluídas todas as despesaS OrdtnáriaS diretas e lndíretas deconentes

d. 
"*".uçao 

do objeto, ínclusive tributos e/au impostoG' encarSos sociels' trâbalhistas'

previdencíárÍos, fiscais e comerciaís incidentet. taxa de admÍnistraçâo, frete, seSuro e outro§

necessários ao curnprimento Íntegral do objeto da contraraÉo'

2.3 _ O vâlor âcima é meramente ãstimatívo, de formâ que os pagamentosdevidos ao contrâtâdo

dependerão dos quantitativos efetivarnente executados'

2.3 - 5ão anexos â este inslrurnentô e VlnCulam esta contratação, independentemente de

transcrição:-2.r.7 
- o Tenno de Referência que embasou a contratação, em especÍal as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2-EdÍtaldeLicítasoe/ouAvisod€ContrataÇãoC}ireta,conformeocaso;
2.3.3 - A Proposta do Contratêdo:

2.3.4 - Eventuâis anexos dos docurnentos supracitados'

CúUSUTATERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCN DO CONTRATO

Fls. )$

CPt.,
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MINUTA DO CONTRATO
nomeadasacordamemassineroprêsenteTERMoDfcoNrRATo,decorrentedoProcessode
Contrâtação em epígrafe. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

cúusulA PRIMEIRA- DO OBJETO E OAVINCUI-AçÃo (aÍt' 92, I e ll)

1.1- O presente Ínstrumento tem por ob.leto ........ .................. de acordo com as especificações e

condíções definÍdas no Termo de Refeíênciâ ê em coflforrnídade com â propostâ de preço

a presentada Pel a COi'ITRATADA.

cúusuu sreunDA - DO PREçO (art' 92, V)

2.1._oValordopresentêcontratoédeR§'..'.'...(.....,...''...),ernconformidadecomaproposte
apresentada pela CoNTRATADÀ conforme quadro abaixo:

É5PÉC|F|CÂçÔES E ÍTEI{S DO COiITRATO

hm D6cÍição Marc Unitad' GJilt' Va'oí UniL v'bÍdd

nS ".-.

v
r\
LO

CONTRATO NE /
coMPRAs E SERVIçOS COMUNS - LEI L4.733nO21

aü^

I
2

3

s

cá
LO

ô
LIJ.I

o
3.L - 0 prazo de úgêncÍa da contratação terá ínÍcÍo na data de JJ*e encerramênto em

JJ- na forma do artígo

forneciínentos contínuos, poderão

L0? da Lei n" 14.133, de 2021.

105 da Lei n" 14.!33, de 2O21, e, em caso de se

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos ârtígos 1

4.1.1 - O prazo de vígência será automâtícamente prorrogado, indepÊndentemente

têrmo adÍtivo, quando o objeto nâo for concluído no periodo firmado acíma

asp rovidências cabÍveis no câso de culpa do contratado, prevístâs neste

4-L.2 - A prorrogação de que trata esse item é condÍcionada à avaliação, por parte

Gestor do Contrâto, da vantajosídâde da prorrogação, a qual deverá ser real

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princíplos

manutençãodanecessidade,economicidâdeeoportunidadedacontrâtâção,e
demais aspectos que forem julgados relevântes'

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrâtual'

8q
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3.3_Emcasodeprorrogaçãodecontratodeveráserpromovídamedíântecelebraçãodeterrno
editivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tÍver sido penalÍzado nas

sançôes de decleraso de inidoneidade ouimpedlmento de lícÍtar e contratar corn poder públÍco,

observadas as abrangências de aplÍcação.

cúusurA QUARTA- ÍúoDEros DE O<rCUsO t eesrÃo GoMrRATUAIS (art. 92, lV, vll e xvlll)

4.1 - O regime de execução contrâtuâ|, os modelos de Eestão e de execução' assÍm como os

prezos e àndições de cónclusâo, entrega, observação e receblmento do obieto constam no

Termo de Referência, ãnexo â este Contrâto.

4.2_orepresentantedâPrefeituraMunícipaldeSantanadoMaranhâo,/MA,anotaráernregístro
própra,od.r.rocorrêncíasrelacionadascomaprestaçãodosservÍ@s'detêrminandooquefor
necessárioàregularízaçãodasfalhasouimpropriedâdesobservadas.AaçãodafiscalÍzaçãonão
êxonera â contretadâ dê suâs responsabÍlÍdades contratuais'

4.3 - O cumprimento das obri8âções constantes da licitâção será ammpanhêdo e fiscalilado, em

todos os seus termos, pelo Gástor dê fiscâlização de contratos dâ Prefeitura MunícÍpal de

Santana/MA,ou,emseu5Ímpedimento§legâis,porseusubstitutoeventual,representandoa
Prefeiturâ Munlcipâl de Santanâ . 

Oo Marânhão/MA'

cúusul-A QUINTA - DAS CONDIçÕ€S DE PAGAMEi',ITO (ârt' 92' V e Vl)

5.1 - O prazo para pa8âmento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se

definidos no Termo de Referêncí4 parte intêSrante â e§te Contrato'

cúusutA sBÍA - DO REÀIJSIE (art' 92, Vl

5.1*ospreÇosiniciaImentecontratâdossãoflxoseirreajustár,eisnoprâzodeumanocontado
dadatadoorçamentoestimadoconstantedoprocessoadministrativoquedeuorigemao
presente termo de contrato.
6.2 - Após o Ínterregno de um ano, e independentemente de pedído do Contratado' os preços

inLi.i.'r"rão realusúdos, mediantá a aplicação, pelo C'NTRATANTE, do índice Índice Geral de

PreçosdeMercado.IGP.M,g(clusivamenteparaasobrÍga@esiniciadaseconc|uídasapósa
ocorrência da anuaiidade.

6.3 - Nos reeiustes subsequentes eo primeÍro, o intervalo mínímo de um ano será contêdo a

partÍr dos efêitos financeiros do últÍmo reajuste'

10.4 - Nq caso de âtraso ou não clivulgação do(s) indice (s) de reajustamento' o CoNTRATANTE

pagará ao Contratâdo a importância calculada pela últíma varÍâção conhecida' liquÍdando a

dÍfãrença correspondente tão logo seia(m) dívulgado(s) o(s) índice(s) deflnirívo(s).

6.5 - Nas aferi@es finais, o(s) iniice(s) utilizaao(s) para reaiuste será(ão)' obrÍgatorÍamente' o(s)

dêfinÍtivo(s).

10.6 - Caso o(s) ÍndÍce(s) estabelecido{s} pare reajustamento venha(m} a ser êxtinto(s) ou de

qualquer formà não possa(m) mâis ser utÍlizado(s), será(ão) adotado(s)' em substituÍção' o(sI que

vÍer(em) a s€r determinado(s) pela legisla$o então êm vÍgor'

6.7_NaausênciadeprevisãoIega|qu,nto"oindicesubstÍtuto,asparteselegerãonovoíndice
oficial, para reaiustamento do preço do valor rernanescente' por meio de termo aditivo'

6.8 - O reajuste será realizado por apostílamento'

ESTADO DO MARANHÃO
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CúUSULA SÉNMA - OO OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de ínformaçôes pessoais, as partes deverão cumprit'

a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos pessoaís a que tenharn

acesso em razão deste contrâto administrativo, independentemente de declâração ou de

âceiteção expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser ulilizados para as finalidades que justíficaram seu

acesso e de acordo corn a boa-fé e corn os princ{pios do art' 6e da LGPo'

7.3 - É vedado o compârtilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hípóteses

permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-o[eração fÍrmados ou que venham a ser celebrados peio COI{TRITADO.

7.5 - Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da IGPD é dever do contratado

ehminá-los, corn exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, inctuindo aquelas em que houver

necessídade de guarda de documentação para flns de comprovaSo do cumprimento de

obrÍgaÉes legais ôu contratuais e sornente enquanto não prêscÍitâs essas obrigações

Z.O ] É dever do contratâdo orientar e treinar seus ernpregados sobre oe deveres, requisitos e

responsabilÍdades decorrentes da LGPD.

7.7-ocoNTRATADodeveráexÍgirdesuboperadoreseçubcontratadosocumprimentodos
deveres da presente cláusula, perrnanecendo integialmente responsável por garêntir suâ

observâncla.
7.g - o CoNTRATANTE poderá realizar díligência para aferir o cumprimento dessa cláusula.

devendo o coNTRATADO atender prontârnente eventuals pedÍdos de mmprovação forrnulados.

7"9-oCoNTRATADOdeverápre§tar,noprazofixadopelocoilITRATANlE,prorrogável
iustifÍcadamente, quâlsquer informa$es acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado'

7.10 - Bancos de dadOs eventuâlrnente formados â partir de deste instrumento contratual.

notadâmente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoâís, devem ser mantidos em

ãmbiente vírtual controlado, com registro individual rastreável detratamentos realizados (LGPD

art. 37), com cada acesso, dâta. horáÍio e rêgistro da (inalidade, para efeíto de responsabÍlÍzação,

ern caso de eventuai§ omÍs§ões, desvios ou abusos'

7.10.1-osreferÍdosbancosdedadosdevemserdesenvolvidosemform
interoperável, a fim de garantír â reutÍlização desses dados peia AdmÍnistração

hipóteses Previstas na LGPD.

7.11 - O contrato Êstá suieito a ser alterado nos procedimentos pertlnentes ao tfâtâmento

dados pessoais, q uando indícado pelâ âutoridade competente, em especial a ANPD por melo

opiniôes técnicas ou recomendaçôes, edÍtadas na forma da LGPD. IJ

L)

?
z

1.72-Os contrâtos e convênios de que trata o § 1

à autoridede

e do art. 26 da LGPD deverão ser comun
naci,

cúusulÂ OITAVA - DA DOTAçÃO ORçaMEUrÁRn (ârt. 92, Vlll)
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8.1 - As

despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos específicos

consignados no OrÇâmento Geral da Prefeiturâ Municipal de gntana do Meranhão deste

exercÍclo, na dotação abaÍxo dÍscrimÍnada:
oorrrso onguotrÁrne

UtIIDADE: .......

oessrrclçÃo: ..-....

NATUREZA DA DESPESA: ..-...'

FICilA:.......
g.2 - A dotâção relâtiva aos exercícÍos financei ros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei orçamentáría respectiva e llberação dos crédítos correspondentes, mediante âpostilârnento'

cúusulA N0NA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art' 92, X, Xl e xlv)

9.1- Exigir o cumprimento dê todas as obrigações ass.rmídas pelo contratâdo, de acordo com o

contrato e Seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e cÕndições estâbelecidas no Terrno dê Referência'

9.3 - Notíficâr o Contratado, por escríto, sobre vícios, defeitos ou incorreÉes verificadas no

objetofornecÍdo,paraquesejaporelosubstituldo,reparadooUcorrigldo,nototalouemparte,
às suas expensas.

9.4-AcompanharefÍscalÍzaraexecuçãodocontÍatoêocumprimêntodasobrígaçõespelo
contratado' 

lênte ao furnecirnento do objeto'
9.5 - Efêtuâr o pagarnênto âo Contratado do valor corresponc

noprazo,formaecondiçõesestabelecidosnopres€ntecontratoenoTermodeReferêncÍa.
9.6 - Aplicar ao contratado x sanções prevBtas na Íei e nêste contrato'

9.7-científicaroórgãoderepresentalãojudicÍaldaProcuradoriadestaadministraçãopara
adoção das medidas cabÍveis quando do descumprímento de obrigâções pelo Contratado'

g.5 - Expllcitamente êmitÍr decis8o sobre todas es sÔlicÍtaçõe§ e reclamações relacionadas à

execução do presente contreto, ressalrmdos os reguerimentos manÍfestamente impertinentes,

merâmente protelatórios ou de nenhum Ínteresse para a boa execução do ajuste'

g.8.1_ A Adrninistraçào terá o prazo de 30 (trÍnta) dias, a mntâr da dâtâ do protocolo do

requerÍmento para decidir, admÍtida a prorrogação motivada' por igual período'

g.g - Responder eventuaig pedídos de rêstabelecimênto do equillbrlo econômico-financeíro

feitos pelo con ratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

9.10 - Notificâr 06 êmÍtentes das garantias quanto ao inÍcio de processo âdministrativo pêra

apuraçãodedescr.rmprimêntodecláusulascontratuais,nÔstermosdo§4e'doart 137'daLeíns

14.133, de 2021.

9.11.AAdmínistraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado
com terceiros. ainda que vínculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano

causado a tercelros em decorrância de ato do contratâdo, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CúUStJLA DÉcl]vlA - DAs oBRIGAçÕE5 Do CoNTRATADo (art, 92, XlV, XVI e XVll}

10'1-oContratadodevecumprirtodasesobrí8aÉesconstantesdeíeContratoeTerrnode
Referência,parteíntegranteaestêContrato,assumíndocornoêxclusivamenteseusosrÍscoseas
despesas decorrentes da boa e perfeÍta execução do objeto, observando, aínda, as obrígações a

seguir dispostâs.

ESTADO DO MARANHÃO
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10.2 - Ern câsos

de fornecímento de equÍpâmentos, entregar o obieto acompanhado do manual do usuário, mm

uma versão em português, e da relação da rede de assistência têcnice autorizada.

10.3 - Responsabilizâr-se pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a 27, do Código de Dêfesa do Consumldor (Lei ns 8 078, de 1990)'

10.4 - comunÍcar ao GoNTRATANTE, no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da execução, os motivos que ímpossibiliteín o cumprímento do prazo prevÍsto, com a

devida comprovação.

10.5 - Atender às determinaçôes regulares emitidâs pelo fiscal ou ge§tor do contrato ou

êutorídade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclârecimento ou informação por eles

solÍcÍtados.
10.6 - Reparar, corrigir, rêmo/êr, recon§truir ou substituír, às suas expersas, no total ou em

pârte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quals se verÍficarem vícios. dêfeítos ou

incorreçôes resultantes da execução ou dos matêriaís emprêgâdos-

10.7 - Responsabilizâr-se pelos vÍclos e danos decorrentes da execução doobieto, bem como_ por

todo e qualquer dano causado à Admlnlsüação ou terceiros, nâo reduzíndoessa responsabilidade

a fiscali)ação ou o acornpanhamento da execuÉo contratuâ, pelo CO}'ITRATAITE, que ficará

autorízado a descontar dos pagâmentos devldos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos softidos.

10.8 - A empresa CoMRATADA dwerá entregar ão SetOÍ responsáwl pela fÍscalÍzação do

contreto, junto com e Notâ Fiscal para flns de pegâmento, osseguÍntes documentos relacíonados

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprÍmento das obrigaçôes prÊvístas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cateSorias abrangídâs pelo contrato, por todes

as obrlgâções trabalhistâs, so{Íâit previdenciárias, trlbutáriâs e âs dêmais previstas em legislação

específíca, cuja inadÍmplência nãotransÍerà a responsabílidade ao CoNTRATANTE;

L0.Lo - Comunicar ao Fiscâl do contrato, no pràzo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verÍflque no local da execução do objeto contratual'

10.11 - PâralÍsar, por deterrnínação do CoNTRATANTE, qualquer atÍvídâde que não estejâ sendo

executadâ de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens

de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigêocia do contrâto, em compâlíbílidade com as obrígações

assumida'todasascondiÉesexigídasparahabilÍtaçãonalícÍtação,ouparâqualÍficaÉo,nâ
contratação dÍreta:

1.0.1.3 - CumPrir, durante todo o período de execução do contrato, e reserva de cargos

em lei pâre pessoa com deficiência, pare reabílltado da Previdênc

como as reservâs de cargos previstas na legislação (art' 1L6);

ia Social ou para aprendiz,

10.14 - Comprovâr a reserva de cargos â que se refere a cláusula âcima, no praro fixado

fiscal do contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

L16, parágrafo único);

10.15 - Guardar sígilo sobre todâs âs ínforrnaçô€s obtidas em decorrência do cumprÍmênto

contrato;
10.16 - Arcar com o ônus deCOrrente de eventual equÍvoco no dimênsíonâmento

quantitativos de sua proposta, ínclusíve quânto aos custos variáveis decorrentes de

futuros e íncertos, devendo mmplementá-los, câso o prevísto inicÍalrnente em suâ proposta
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sejê

saiisfatório para o atendimento do objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos

evêntos arrolâdos no art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2O27'

10.17 - CumprÍr, além dos postulados le8ais vÍEentes de âmbito federal, estadual ou munÍcipal.

as normas de segurênça do CONTBATANTE.

10.18 - Aiocar ãs empregados necessárÍos, com habÍlítação e conhecimento adequados, ao

perfeÍto cumpíimento das cláusulas deste mnrato, fornecendo os materÍais, equípamentos,

fârramentas e utensílios demândados, cuJa quantídade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendaçôes de boa técnica e a legíslação de regêncÍa.

10.1-9 - Orientar ê treínar seus empregados sobre os deveres previstos na LeÍ nÇ 13 709, dÊ 14

de agosto de 2018, adotando medidx eflcazes para proteção de dados pessoais â quê tenhâ

acesso por força da execução deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observâncla às norrnas da legislaç5o pertínênte,

cumpríndo as determinações dos Poderes Públícot mantendo sempre ltmpo ó local da execução

do obieto e nas mel hores condlções de segurança, higiene e dísciplina'

10.21-submeterpreüamente,porescrito,aocol.tlRÀTANrE,paráanáliseeaprovaso.
quaísquer rnudanças nos métodos exeoJtivos quê fujêm à§ especificaçÚes do memoríâl descrÍtivo

ou instrumento congênere.

10.22 - Não pernnltír a utilização de qualquer trabalho ô menor de dezesseÍs anos, exceto na

condição de aprendíz pârâ os maíores de quatorze ânoi, nem pêrmitir a utilizâção do trâbalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoÉo ou Ínsalubre'

cúusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXnNçÃO CONTRATUAI- (art' 92, )ffi)

L1.1 - Para os contretos por escopo, asslm consldêrâdos os contratos nos quais se impõe ao

CONTRÂTADO o deyer de realizar a o<ecução de objeto especÍfico em um período

predeterminado, a extínção contratual se:dará nos segulntes termos:

11.1.1-Quandocumpridasasobrígaçõesdeambasaspartes,aindaqueissoocorra
antes do prazo estipulãdo paÍa tâfllo'
11.1.2-SeasobrlEaÉesnãoÍoremcumprídasnoprazoestÍpulado,avigêncÍafÍcará
prorrogadaatéacondusãodoobjeto,câsoemquedweráaAdmínistraçãoprovidenciãr
a readequação do cronograma fixado para o @ntrâto:

|L.7.2.7-Quandoanãoconc]usãodocontratoreferidanoiternanterior
decorrer dê culpâ do CONTRÁTADO;

a}ficaráeleconstítuÍdoemmora,sendo.]heaplícáveísesrespectiva'
sanções adminÍstrativâs;

b) poderá a AdminÍstração optar pela extínção do contrato e' nesse caso'

adotaráasmedidasadmitidasemleiparâacontinuidâdedaexecução
contratual.

11.2 - Em se tratândo de obieto de natureza contínua a extinção se dará quândo vencido o prazo

nêle estipulado, independentemente de terem sído cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as

partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extanto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

coNTRATAt'lTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentáríos para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não rnais lhe oferecê vantâgem.

11.2.2 - A extÍnção nestâ hipótese ocorrerá na próxÍma data de aniversárío do contrato,

desdequehajaanotificaçãodocontratadopeloCoNTnATANTEnessesentidocompelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dÍa'

11.2.3 - Caso a notifÍcaçâo da não-continuÍdade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversárío, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunÍcação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo L37 dâ Leí ne 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, apllcam-setarnbém os ârtÍ8os 138 ê 139 dâ mesma Lei"

11.3.2 - A alteração social ou a mOdíflcação da finaltdade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescísão se não restringir suâ capacídade de concluir o contÍêto.

11.3.2.1 -5e â operação irnplicar mudânçâ dâ pe§soâ Juídica contratada, deverá

ser formalÍzado termo adítivo para alteração subjetiva.

11.4 - o termo de rescisão, sempre quê possível, será precedldo:

11.4.1- Balânço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialrnente cumpridos,

1 1.4.2 - RelâÉo dos pagarnentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3- lndenizaçôês e multas.

11.5 - A ext,nÇão do contrato não conffgura óbice para o reconhecimento do desequílíbrio

econômico-financeÍro, hipótese em que será concedida indenização por rneío de termo

indenizatório {art. 131, caput, da LeÍ n.e 14.133, de 202X}.

11.6 - O contrato poderá ser extÍnto caso se constate que o GoNTRATADO mantém vÍnculo dê

naturezâ técnícâ. cornercÍal, econômica, flnancêirâ, tràbãlhigta ou civíl com díriEente do órgão ou

entidade contratante ou com â8ente público que tenha desempenhado função na licitâção ou

atue na fiscalÍzação ou na gestâO do contratg. ou quÉdêles seja côniuge, mmpânheÍro ou parente

em línha reta, colateral ou porafinidade,'até oterceirogrâu (art. 14 inciso lV, da Lei n.e 14.133,

de 2021).

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAs lNFnÀçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, Xlvl

12.1 - Comete ínfração administrativã, ftos termos da Lei ne t4.733, de 202L, o contratado que:

a) der causa à ínexecuÉo parcÍal do contrato;

b) der causa à Ínexecüção parcíal do contrato que cause grave dano à Admínistração ou

eo funclonâmento dos servÍços públicos ou ao Ínteresse coletivo;

c) der causa à inexeeução total do contÍâto;

d) ensejar o retârdâmento da execução do objeto de contrãtação sem mÔtivo justlficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do

contÍato;
f) pÍâticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato

12.2 -5erão aPlicedas i

sa nções:

lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013'

ao responsável pelas infraçóes adminÍstrativas acima descritas as

TJ

\1

I
z

Í) Advertêncía, quando o contratado der causa à Ínexecução parcial do contrâto, se

que não s€ justificâr a ímposição de penalidade maís grave (art. 156, §2e, dâ LeÍ

M.r33,de202!);
íi) lmpedimento de licitar e contrater, quarldo prêticadas as condutas dêscritâs

alíneas "b", "C' e "d" do subitern acíma deste contrato, sempre que não se

imposição de penalÍdade mais grave (art. 156, § 4s, da Lêí ns 14.133, de 2021);
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;§X:r
m(.í,@.* t

Íanta6ôyaranHg

ESTADO DO rraanlNnÃO
pREFEITuRA inunrclpAt DE SANTANA oo mluxnÃo

cot*tssÃo ol coNrn,lraçÃo - crl

Fls. If-

cÍ,I

§1çi
É.rr.ruqÍr ü*

Jantanaô_MaranHo

Fls. N"

CPL

.)

?
z

o

ESTADO DO,ramaNXÃO
pREFETTuRA muNrclPAL DE §ANTANA oo manlnxÃo

co,utssÃo oe coNrnlmçÃo - cpl

e) â lrnplantação ou o aperfeiçoamento de progrêmâ de integrÍdade, conforrne normas

e orÍentâçôes dos órgãos de controle.

12.7 - Os âtos prevÍstos como lnfrâções âdmínistratÍvas nê LeÍ ne 14.133, de 2O2L, ou em outrâs

leÍs de licitações e contratos da Administração Pública que tambem se.iam tÍpífÍcâdos como atos

lesivos nâ Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos,

observados o rÍto procedímêntel e autoÍidade cômpetente definidos na referÍda Leí (art. 159)

12.8 -A personalÍdade jurldica do CONTMTADO poderá ser desconsiderada sempre que utÍllzada

com abuso do direito para fãcilitar. encobrír ou dissímular a prática dos atos Ílícitos previstos

neste Contrâto ou pêra provocar Confusão patrímoniâI, e, nesse caso, todos o§ efeitos dâs

sançôes aplícadas à pessoa jurÍdica serão estendidos âos seus edminístradores e sócios com

poderes de administràçãO, à pessoâJurídiCa sucessora ou à empreSa do mesrno ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, mm o GoNTBATADO, observados, em todos os

casos, à contradÍtóíio, â âmpla defesa e a obrigatoríEdade de análise iurídÍÊâ préviâ (art. 150, da

Lei ne 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRÁTAi{TE deverá, no prazo máximo 15 (quinze} dras útelt contado dê data de

aplicação da sanção, Ínformar e rnanter atualizados os dadoe relâtlvos às sanções por ela

aplicadas. para fins de publícidade no Cadastro Nacionâl de Empresas lnldôneâs e Suspensâs

{ceÍs) e no câdaíro Nâcional de Empresas Punidas {cnep}. in§títuÍdos no âmbito do Poder

Executivo Fede'al. (Art. 161I.

12.10-As sanções de impedimento dê licitar e contrãtar edeclaração de ínidoneÍdade para Iicitar

ou contratar são passtueis de reabilítação nâ forma do art. 163 da Lei nq ]4'733121'

12.11 - Os débitos do CONTRATADO parâ com a ÂdrÍlinlstrâÇão COMT8ATANTE. resultantes de

multa administrative e/ou indenlzaçôes, não insOitos em díVídâ atíva, poderão ser compensados,

totâl ou pêrciãlmente, com os cr&ítos devídos pelO referido órgão deconentês deste mesmo

contrato ou de outros contrâtos ãdministretivos que o contratâdo possua com o mesmo órgão

ora contratânte.
cúusuLa oÉclMAlERcElRA-DA GARÂMTIA DE o(EcuçÃo (art- sz, xt0

13.L - As regras acercâ da prestação de garantía na presentê contrataÇão são as estabelecidas

no Termo de Referência, partê integrante a este Contrato.

cúusuu oÉctua QUARTA- AL'ÍIRA@ES

L4.l, - Eventuais allerações contrâtuâis reger-se-ão pêlâ discipÍinâ dos arts. 124 ê §eguíntes da

Lei nq 14.13-3, de 2021.

14.2 - O Contratêdo é obrigado a acêÍtar, nas mesmas condÍções contratuaís, os acréscimos

supressões que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do va

inicíal atualizado do contrato.

L4.3 - As alterações côntratuêis deverão ser promovidas rnediente celebra$o de termo ad

submetido à prévia aprovação dà consultorÍâ jurÍdica da CONTRATANTE, salvo nos casos

iustificada necessidade dê antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalÍzação do

deverá ocorrer no Prazo máxÍmo de 1 (um) mês (art. 132 da Leí ns 14.133, & 2027).

1"4.4 - Regístros que não carâct€rízân1 âlteraÇão do contrato podem ser realÍzados por

apostila. dispensada ar celebração de termo adítívo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133,

CúUSULA DÉOMA QUINTA - DOS CÀSOS OMISSOS

(N*.*ça

iÍíI
DeclaraÇão de ínidoneidade parâ licitâr e ontratar, quando pratÍcadas as condutâs

descritâs nâs alÍneas "e", "(,"g" e"6" do subÍtem acima deste Contrato' bem como nas

alíneas"b",quejustifiquemâlmposíÇãodepenalidadernaisgrave(ârt'156'
§5a, dâ Lei ne 14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de 1% (um por cento! por dia de atrâso lnjustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, âté o limítê de 30 (trintâ) dias:

ii) Moratória de 0,07% (sete centêsÍmos por cento) do vâlor total do contrato por

dlâ de atraso inju§tificãdo, até o rnáxlmo de 296 (dois por cento)' pela

inobservâncía do prazo fixado para apresentaçSo, suplementação ou reposÍção

dagarantía,quandoexigidanoTêrmodeReferêncía,parleintegrânteâeste
Contrato.

a. O atraso superíor a 30 (trintâ) dias autoriza a Admínistração a

prornover a extínção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cJáusulasl conforme dtqí@ o tncl§o I do art. 137 da Lel

n' 14.133, de 2O21.

iiilCompêr§atóría,paraâsíníraÉesdescritasnasalíneasoe"a"h"dosubitem
12.L,'de2ú a 30% do valor do Cantrato'

iv}compên$tóriâ,paraaínexecuçãolotaldocontratoprevistanaalíneâl'âl'tl,bx.
"c' e 'd'do subitem I2.1, de l'tia fÚ9Í dovalor do Contrâto'

12.3 - A aplicação das sanções prevlstas neste contÍ.aro não exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigago ie reparação Íntegral do dano causado âo C(»ITRATA1'ITE (art. 156, §9e, da Leí ne

14.133, de 2021).

12.4 -Todâs as sançôes preústas nertecontrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ns 14'Ú3, de 2Ô21).

1.2.4.1-AntesdaaplícaçãodamultaseráfacrrltãdaadêfesâdoÍnteressadonoprazode
15 (quinze} dlas Úteig, contâdo da data de sua Íntimâção (art, 157, da Lei n9 14'133, de

2O2U.

12.5 - Se a multa aplíCada e â§ indenizaÉes cabíveís foÍem superíores ao valor do pagamênto

eventualmente devldo pelo C0NTRATÂNTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da gârâfitie prestâda, quândo exigidâ, ou será cobrada.iudícialmente

(ârt. 156, §8e, da Lei n0 14.133, de 2021).

12.6 - previaínente ao encaminhamento à cobrança judicíal, a multa poderá ser recolhida

êdmini§tratlvamente no prazo máxÍmo de 30 (trÍnta) dias, â contar da data do recebimênto da

comun[câção envíada pela autoridade com petente.

12.5 - A aplicação das sanpes realÍzar-se-á em processo administrâtivo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CoNTRATADO, observando-se O procedímento previsto no

ceput e paráBrâfos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 202!, parc as penalÍdades de impedimento

de licÍtar e contratar e de declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (artl"56, §1e, da Lêi ns L4'L33' de 2021):

a) a natureza e a gravÍdade da infração cometÍda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as círcunstâncías âgrâvantes ou atenuantesj

d) os danos que dela provÍerem pâra o CONTRATAME;

?421
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15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposíções contidas na

Lei ns 14.133, de 2021, e demaÍs normas federais aplícáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contídas na Lei ns 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do consumÍdor - e normas e

princípÍos geraÍs dos contratos.

cúusun oÉcltvtA sErrA - suBcorüTRATAçÃO

16.1 - As regrãs pârâ subcontrâtação do objeto deste instrurnento de contrâto constam no Termo

de Referência, parte integrante de§te Contrato.

cúusuu oÉclul sÉttnal - ons otsPosçÕEs FlNAls

17.1. - o presente contrato é regÍdo pela LeÍ 1a.133/21 ê demais diplomâs legais'

17.2 - lncumbirá âo CoNTRATAI{TE diwlgar o pre§entê instrumento no Portal NacÍonal de

Contratações Públícas (PNCP), na forma prevista no art, 94 dâ L€í 14.133. dê 2O21. bem como no

respectivo sitío ofÍciâl na lnternet, em atenção âo art. 91, caput, da Lei n"e 14á33, de 2021, e ao

art. 8s, §2s, da Lei n. 12.527, de z}].t, c/ c aft.7e, §3s, incíso V, do DecÍeto n. 7'7 24, de 2Ol2'

17.3 - FÍca eleíto o Foro dâ Comârca deSão Bernardo - MA para dírimir 06litÍgios que decorrerem

da execução deste Tenno de contrato que não puderem ser cqmpostos pelâ conciliaÇão,

conforme art. 92, §1e) da lai ne 14,133/2f.

Santana do Mxanhão - MÂ * de 

--de -
ASSINAÍURAS

PEtÂ CONÍRATÀNTE PELÁ CONÍRATADA

TESTEMUNHAS

NOME;

CPF:

1
?
zô
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